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Código da Oferta: OE202510/0704

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa 

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Órgão/Serviço: Câmara Municipal de Manteigas

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1.442,57 EUR

Suplemento Mensal: 0,00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho: Funções genéricas: as estipuladas no n.º 2 do artigo
88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado
com o anexo I.
Funções específicas: cria e projeta conjuntos
urbanos, edificações, obras públicas e objetos,
prestando a devida assistência técnica e orientação
no decurso da respetiva execução; cria e projeta
reabilitação de edificações e regeneração de
espaços urbanos; elabora informações relativas a
processos na área da respetiva especialidade,
incluindo o planeamento urbanístico, bem como
sobre a qualidade e adequação de projetos para
licenciamento de obras de construção civil ou de
outras operações urbanísticas; colabora na
organização de processos de candidatura a
financiamentos comunitários, da administração
central ou outros; colabora na definição das
propostas de estratégia, de metodologia e de
desenvolvimento para as intervenções urbanísticas e
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arquitetónicas; coordena e fiscaliza a execução de
obras; articula as suas atividades com outros
profissionais, nomeadamente nas áreas do
planeamento do território, arquitetura paisagista,
reabilitação social e urbana e engenharia.

Local Trabalho Nº
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal de
Manteigas

1 Rua 1º de
Maio

Manteigas 6260101
MANTEIGAS

Guarda Manteigas

Total Postos de Trabalho: 1

Quota para Portadores de Deficiência: 0

Observações:

Relação Jurídica Exigida: Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado
CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

Requisitos para a Constituição de Relação Jurídica
:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não
dispensada pela Constituição, convenção
internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou
não interdição para o exercício daquelas que se
propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao
exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Arquitetura

Grupo Área
Temática

Sub-área
Temática

Área
Temática

Arquitectura, Artes
Plásticas e Design

Arquitectura Arquitectura

Admissão de candidatos não titulares da
habilitação exigida:

Não

Outros Requisitos: Inscrição válida e efetiva na Ordem dos Arquitetos

Envio de candidaturas para: Município de Manteigas, Rua 1.º de Maio, 6260-101
Manteigas

Contatos: 275980000 ou geral@cm-manteigas.pt

Data Publicitação: 2025-10-21



Data Limite: 2025-11-04

Jornal Oficial e Órgão de Comunicação Social: Diário da República n.º 203, de 21/10/2025, Série II
- Aviso (extrato) n.º 26361/2025/2

Descrição do Procedimento: Abertura de procedimento concursal comum para
constituição de vínculo de emprego público, na
modalidade de contrato de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado na categoria e
carreira de técnico superior – Arquitetura

1. Nos termos e para os efeitos previstos no artigo
33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho (doravante designada por LTFP), na sua atual
redação, conjugada com o artigo 11.º da Portaria n.º
233/2022, de 09 de setembro, torna-se público que,
na sequência da deliberação do órgão executivo
tomada em 21 de maio de 2025, se encontra aberta,
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da
República, a fase de apresentação de candidaturas
ao procedimento concursal comum, abaixo
identificado para ocupação de um posto de trabalho
através de relação jurídica de emprego público por
tempo indeterminado:
- 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria
de técnico superior – arquitetura, no Município de
Manteigas.
2. Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em
conformidade com o estabelecido no Mapa de
pessoal em vigor:
Funções genéricas: as estipuladas no n.º 2 do artigo
88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado
com o anexo I.
Funções específicas: cria e projeta conjuntos
urbanos, edificações, obras públicas e objetos,
prestando a devida assistência técnica e orientação
no decurso da respetiva execução; cria e projeta
reabilitação de edificações e regeneração de
espaços urbanos; elabora informações relativas a
processos na área da respetiva especialidade,
incluindo o planeamento urbanístico, bem como
sobre a qualidade e adequação de projetos para
licenciamento de obras de construção civil ou de
outras operações urbanísticas; colabora na
organização de processos de candidatura a
financiamentos comunitários, da administração
central ou outros; colabora na definição das
propostas de estratégia, de metodologia e de
desenvolvimento para as intervenções urbanísticas e
arquitetónicas; coordena e fiscaliza a execução de
obras; articula as suas atividades com outros
profissionais, nomeadamente nas áreas do
planeamento do território, arquitetura paisagista,
reabilitação social e urbana e engenharia.
2.1 A descrição das funções em referência não
prejudica a atribuição ao trabalhador de funções
não expressamente mencionadas que lhe sejam
afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o
trabalhador detenha a qualificação adequada e que
não impliquem desvalorização profissional, nos



termos do artigo 81.º da LTFP.
3. Reserva de recrutamento: Para os efeitos do
disposto no n.º 5 do artigo 5.º da Portaria n.º
233/2022, de 09 de setembro, declara-se não
estarem constituídas reservas do Município de
Manteigas e que se encontra temporariamente
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à
Entidade de Recrutamento Centralizado (ERC), por
não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento
concursal para constituição centralizada de reserva
de recrutamento.
3.1 De acordo com a solução interpretativa
uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais,
devidamente homologada pelo Senhor Secretário de
Estado da Administração Local, em 15 de julho de
2014, “as autarquias locais não têm de consultar a
Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em
Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento
prévio de recrutamento de trabalhadores em
situação de requalificação.”
3.2 Consultada a Comunidade Intermunicipal das
Beiras e Serra da Estrela, CIM-BSE, enquanto
Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias
Locais (EGRA), nos termos dos artigos 16.º e 16.º-A
do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, na
sua redação atual, foi prestada a informação que a
CIM-BSE, não está constituída como EGRA.
4. Legislação aplicável: o presente procedimento
concursal regula-se pelo disposto no Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua
atual redação; pela LTFP, aprovada em anexo à Lei
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação;
pela Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro; pela
Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro, diploma que
aprovou o Orçamento de Estado de 2025; e pela
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, na
sua atual redação.
5. Âmbito do recrutamento: Nos termos do n.º 4 do
artigo 30.º da Lei Geral de trabalho em Funções
Públicas (LTFP), anexa à Lei n.º 35/2014, de 20
junho, em resultado da deliberação da Câmara
Municipal, o recrutamento é aberto a trabalhadores
com relação jurídica de emprego público por tempo
indeterminado, trabalhadores com vínculo de
emprego público a termo ou sem vínculo de
emprego público.
5.1 Não podem ser admitidos candidatos que,
cumulativamente, se encontrem integrados na
carreira e categoria e, não se encontrando em
situação de requalificação, ocupem postos de
trabalho previstos no mapa de pessoal do Município
de Manteigas idênticos ao posto de trabalho para
cuja ocupação se publicita o presente
procedimento.
6. Local de trabalho: área do Município de
Manteigas.
7. Posição remuneratória de referência: O
posicionamento remuneratório dos trabalhadores
recrutados é objeto de negociação, após o término
do procedimento concursal, nos termos do artigo
38.º da LTFP, sendo a posição remuneratória de



referência a 1.ª posição remuneratória da
carreira/categoria de Técnico Superior, equivalente
ao nível 16 da Tabela Remuneratória Única, e que
corresponde, atualmente, a 1.442,57€ (mil
quatrocentos e quarenta e dois euros e cinquenta e
sete cêntimos).
7.1 Os candidatos detentores de vínculo de emprego
público devem informar previamente o Município de
Manteigas da remuneração base, carreira e
categoria que detêm na sua situação jurídico-
funcional de origem.
8. Requisitos de admissão:
Os candidatos devem reunir os requisitos de
admissão até ao último dia do prazo de candidatura.
8.1. Requisitos gerais previstos no artigo 17.º da Lei
nº 35/2014, de 20 de junho:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não
dispensada pela Constituição, por Convenção
Internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou
não interdição para o exercício daquelas que se
propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao
exercício das funções;
8.2. Requisitos habilitacionais:
Os candidatos deverão ser detentores de nível
habilitacional de grau de complexidade funcional 3 -
licenciatura em Arquitetura, nos termos da alínea c)
do n.º 1 do artigo 86.º, conjugado com o n.º 1 do
artigo 34.º, ambos da LTFP. Os candidatos devem
ainda ter inscrição válida e efetiva na Ordem dos
Arquitetos, para os efeitos previstos no n.º 1 do
artigo 18.º da LTFP.
8.3 Não é possível a substituição do nível
habilitacional por formação ou experiência
profissional.
9. Formalização de candidaturas:
9.1. Prazo: Poderão ser apresentadas candidaturas
ao presente procedimento concursal no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data da publicação do
presente aviso, nos termos do artigo 12.º da Portaria
n.º 233/2022, de 09 de setembro.
9.2. Forma: Não dispondo o Município de plataforma
eletrónica para a receção das candidaturas, as
mesmas deverão ser formalizadas mediante
preenchimento do formulário disponível no Balcão
Único e na página eletrónica do Município de
Manteigas (Serviços – Balcão Online – Formulários –
Recursos Humanos – Candidatura ao Procedimento
Concursal).
9.3. Local e endereço postal: as candidaturas
deverão ser remetidas pelo correio, registado, para
Município de Manteigas, Rua 1.º de Maio, 6260-101
Manteigas, até ao termo do prazo fixado, com a
seguinte referência: Procedimento concursal comum
para ocupação de um posto de trabalho, na carreira
e categoria de técnico superior – Arquitetura.
9.4. A candidatura deve ser acompanhada dos
seguintes documentos:
a) Cópias dos certificados, ou outros documentos
idóneos, legalmente reconhecidos para o efeito, das



habilitações académicas e profissionais exigidas no
ponto 8.2 do presente aviso de abertura. Os
candidatos possuidores de habilitações obtidas em
país estrangeiro deverão submeter, em simultâneo,
documento comprovativo das habilitações
correspondente ao reconhecimento das habilitações
estrangeiras previstas pela legislação portuguesa
aplicável;
b) Curriculum vitae, datado e assinado,
acompanhado dos respetivos comprovativos de
frequência da formação e da experiência
profissional;
c) Declaração de experiência profissional que
comprove grau de adequação entre as
funções/atividades já exercidas e as atividades
caracterizadoras do posto de trabalho a preencher,
caso aplicável;
d) Documento comprovativo da existência de
relação jurídica de emprego público, sendo o caso,
onde conste a carreira e categoria de que seja
titular, a atividade que executa e o órgão ou serviço
onde o candidato exerce funções, o tempo de
serviço, a posição remuneratória (esta última, em
caso de relação jurídica de emprego público por
tempo indeterminado previamente constituída),
bem como a menção qualitativa e quantitativa da
avaliação de desempenho dos últimos três anos ou,
sendo o caso, a indicação dos motivos da não
avaliação em um ou mais anos;
e) Declaração onde conste o grau de incapacidade e
tipo de deficiência, no caso de candidato com grau
de incapacidade permanente igual ou superior a 60
%, abrangido pelo Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de
fevereiro;
9.5. No caso de candidatos que exerçam funções
nesta entidade, é dispensada a apresentação dos
documentos indicados nas alíneas a), c) e d) do
ponto anterior, desde que expressamente refiram
que os mesmos se encontram arquivados no seu
processo individual.
9.6. A não apresentação dos documentos exigidos
nos pontos anteriores determina a exclusão do
candidato do procedimento, quando a falta desses
documentos impossibilite a sua admissão ou a
avaliação, conforme previsto no n.º 5 do artigo 15.º
da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro.
9.7. É obrigatório o preenchimento do ponto 7 do
formulário de candidatura ou entrega de
declaração, sob compromisso de honra, em alíneas
separadas, da situação precisa em que se encontra,
relativamente a cada um dos requisitos gerais
previstos no ponto 8.1 do presente aviso, sob pena
de exclusão.
9.8. As falsas declarações prestadas pelos
candidatos, determinam a participação à entidade
competente para efeitos de procedimento
disciplinar e ou penal.
10. Métodos de seleção:
Nos termos do disposto no artigo 36.º da Lei n.º
35/2014, de 20 de junho (LTFP), na redação em
vigor, conjugados com os artigos 17.º e 18.º da
Portaria 233/2022 de 09 de setembro, deliberou o



júri que os métodos de seleção a utilizar serão:
A. Para candidatos abrangidos pelo artigo 36.º, n.º 1
da LTFP, isto é, candidatos que não estejam a
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em
causa:
1) Prova de conhecimentos (PC)
2) Avaliação Psicológica (AP)
3) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)
B. Para candidatos abrangidos pelo artigo 36.º, n.º 2
da LTFP, isto é, candidatos que estejam a cumprir
ou a executar a atribuição, competência ou
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em
causa, bem como no recrutamento de candidatos
em situação de requalificação que, imediatamente
antes, tenham desempenhado aquela atribuição,
competência ou atividade:
4) Avaliação Curricular (AC)
5) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)
Os candidatos referidos em B) poderão, por escrito,
afastar a utilização dos métodos 4) e 5),
substituindo-os pelos métodos 1), 2) e 3).
Todos os métodos de seleção, bem como todas as
suas fases, têm carácter eliminatório, pelo que
serão excluídos os candidatos que obtenham uma
valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um
dos métodos, um juízo de “Não Apto” na Avaliação
Psicológica, bem como os que não compareçam a
qualquer um dos métodos de seleção, de acordo
com o disposto no artigo 21.º da Portaria n.º
233/2022, de 09 de setembro.
1) A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os
conhecimentos académicos e ou profissionais e a
capacidade para aplicar os mesmos a situações
concretas no exercício de determinada função, bem
como avaliar o adequado conhecimento e utilização
da língua portuguesa. A PC observará o disposto na
alínea a) do n. º 1 do artigo 17.º da Portaria n.º
233/2022, de 09 de setembro, assumirá a forma
escrita, será de realização individual, terá a
duração de cento e vinte minutos e incidirá sobre os
seguintes conteúdos:
- Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação
atual – Regime Jurídico das Autarquias Locais;
- Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual
– Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
- Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na
redação atual – Código do Procedimento
Administrativo;
- Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na
redação atual – Código dos Contratos Públicos; -
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na
redação atual – Regime Jurídico da Urbanização e
Edificação (RJUE);
- Decreto-Lei n.º 38382, de 7 de agosto de 1951, na
redação atual - Regulamento Geral das Edificações
Urbanas;
- Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na
redação atual – Regime Jurídico dos Instrumentos de
Gestão Territorial;
- Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na
redação atual – Regime Jurídico da Reabilitação



Urbana;
- Decreto-Lei n.º 95/2019, de 18 de julho, na
redação atual - Estabelece o regime aplicável à
reabilitação de edifícios ou frações autónomas;
- Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, na
redação atual - Regime da acessibilidade aos
edifícios e estabelecimentos que recebem público,
via pública e edifícios habitacionais;
- Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, na
redação atual - Regime Jurídico dos
Empreendimentos Turísticos;
- Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, de 1 de
abril, na redação atual - «Licenciamento zero»; -
Plano Diretor Municipal de Manteigas – Aviso n.º
12082/2024/2, publicado na 2.ª série do Diário da
República, n.º 110, de 07/06/2024.
Durante a realização da prova é permitida a
consulta da legislação, desde que não comentada ou
anotada, devendo os candidatos fazer-se
acompanhar da mesma. Na PC será adotada a escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até
às centésimas.
2) A Avaliação Psicológica (AP) visa, de acordo com a
alínea b) do n.º 1 do artigo 17.º da Portaria n.º
233/2022 de 9 de setembro, avaliar, através de
técnicas de natureza psicológica, aptidões,
características de personalidade e ou competências
comportamentais dos candidatos e estabelecer um
prognóstico de adaptação às exigências do posto de
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de
competências previamente definido. A AP será
valorada, através das menções classificativas de
Apto e Não Apto, sem expressão na fórmula de
classificação final dos métodos de seleção.
3) A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)
visa obter informações sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as
competências consideradas essenciais para o
exercício da função. A EAC terá uma duração
aproximada de trinta minutos e obedecerá ao
previsto no artigo 17.º e 18.º da Portaria n.º
233/2022, de 9 de setembro e avaliará os seguintes
parâmetros:
a) Orientação para o serviço público:
Atuar de acordo com os valores e princípios éticos,
revelando compromisso com a missão do serviço
público e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta
pessoal, para incrementar a confiança e reforçar a
imagem de uma Administração Pública (AP) ao
serviço do interesse coletivo.
b) Orientação para a mudança e inovação:
Encarar a mudança como uma oportunidade de
melhoria e evolução e evidenciar abertura a novas
ideias e soluções que permitem uma resposta
consequente aos desafios atuais e futuros da
Administração Pública.
c) Análise crítica e resolução de problemas:
Recolher, interpretar e compreender informação
relacionada com a atividade, estabelecer relações e
tirar conclusões lógicas a partir de factos e dados
objetivos, antecipar e sinalizar problemas, utilizar
processos técnico-científicos na abordagem aos



problemas e recorrer a diferentes fontes para
encontrar soluções em tempo útil.
d) Organização, planeamento e gestão de projetos:
Assegurar uma utilização metódica de informações e
equipamentos, garantir o cumprimento de prazos,
procedimentos, custos e padrões de qualidade, gerir
as expectativas das partes interessadas, realizar ou
respeitar o planeamento da atividade, sua e de
outros, e preparar-se antecipadamente para as
tarefas e atividades.
A avaliação final da Entrevista de Avaliação de
Competências resultará da média aritmética simples
das classificações obtidas e de acordo com a
seguinte fórmula:
EAC=(a+b+c+d)/4
Cada competência será avaliada de acordo com a
qualidade da evidência/demonstração da mesma,
nos seguintes termos:
Nível excelente = 20 valores;
Nível muito bom = 18 valores;
Nível bom = 16 valores;
Nível satisfaz bastante = 14 valores;
Nível satisfaz = 12 valores;
Nível suficiente = 10 valores;
Nível fraco = 8 valores;
Nível insuficiente = 4 valores;
4) A Avaliação Curricular (AC) visa aferir os
elementos de maior relevância para o posto de
trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação
académica ou nível de qualificação, a formação
profissional, a experiência profissional a avaliação
de desempenho, em conformidade com a alínea c)
do n.º 1 do artigo 17.º da Portaria n.º 233/2022, de
09 de setembro. A AC será expressa numa escala de
0 a 20 valores, com valoração até às centésimas,
sendo a classificação obtida através da aplicação da
seguinte fórmula:
AC=(HA+FP+2EP+AD)/5
Em que:
- Habilitação académica e profissional (HA) – grau
académico certificado pelas entidades competentes.
Os candidatos deverão ser detentores de nível
habilitacional de grau de complexidade funcional 3
(licenciatura) nos termos da alínea c) do n.º 1 do
artigo 86.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 34.º,
ambos da LTFP, não havendo possibilidade de
substituição da habilitação académica.
À avaliação do fator HA corresponderá a seguinte
graduação:
Hab. Acad. legalmente exigida (licenciatura pré-
Bolonha ou mestrado pós-Bolonha) =16 valores;
Hab. Acad. superior à legalmente exigida (mestrado
pré-Bolonha) = 18 valores;
Hab. Acad. bastante superior à legalmente exigida
(doutoramento) = 20 valores;
- Formação profissional (FP) – ações de formação e
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as
exigências e competências da função, cujos
certificados sejam emitidos por entidades
acreditadas e relevantes para o lugar a prover:
À avaliação deste fator FP corresponderá a seguinte
graduação:



Seminários, colóquios, palestra, etc. = 1 valor cada
Cursos de uma semana ou até trinta e cinco horas =
2 valores cada
Cursos até um mês ou até cento e quarenta horas =
4 valores cada
Cursos de mais de um mês ou mais de cento e
quarenta horas = 6 valores cada
Cursos de duração superior a três meses = 8 valores
cada
Só será contabilizada a formação que se encontre
devidamente comprovada.
A participação em ações de formação e
aperfeiçoamento profissional será classificada até
um máximo de 20 valores.
? Experiência profissional (EP) – experiência obtida
com a execução de atividades inerentes ao posto de
trabalho e ao grau de complexidade das mesmas.
À avaliação deste fator EP corresponderá a seguinte
graduação:
Sem experiência profissional = 0 valores
Experiência profissional < a 1 ano = 10 valores
Experiência profissional = a 1 ano e < a 3 anos = 16
valores
Experiência profissional = a 3 anos e < a 6 anos = 18
valores
Experiência profissional = a 6 anos = 20 valores
Só será contabilizado como tempo de experiência
profissional aquele que se encontre devidamente
comprovado.
- Avaliação do desempenho (AD) – relativa ao último
período de avaliação, em que o candidato cumpriu
ou executou atribuição, competência ou atividade
idênticas às do posto de trabalho a ocupar,
multiplicando-se por 4, de forma a ser expressa
numa escala de 0 a 20 valores.
A AD é expressa nos termos previstos na alínea b) do
n.º 4 do artigo 50.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de
dezembro, na sua redação atual.
Na ausência de qualquer avaliação de desempenho,
será exigida a apresentação de documento emitido
pelo serviço respetivo, comprovativo desse facto,
caso em que o júri atribuirá uma classificação de 10
valores.
A classificação final (CF) do(s) candidato(s),
expressa numa escala de 0 a 20, na qual será
utilizado para além dos valores inteiros, um limite
máximo de dois dígitos decimais, resultará da
aplicação da seguinte fórmula:
A. Para candidatos abrangidos pelo artigo 36.º, n.º 1
da LTFP:
CF = (PC X 70%) + (EAC X 30%)
B. Para candidatos abrangidos pelo artigo 36.º, n.º 2
da LTFP:
CF = (AC X 50%) + (EAC X 50%)
Com os resultados da classificação final dos
candidatos obtidos pela aplicação das fórmulas
anteriores, será elaborada uma lista única com a
ordenação final de todos os candidatos.
11. Será respeitada a ordem de recrutamento
prevista no artigo 24.º da Portaria n.º 233/2022, de
09 de setembro, bem como o critério de desempate
em caso de igualdade de classificação. Se mesmo



assim permanecer o empate, desempata-se pela
maior experiência profissional relacionada com a
função e em seguida pela maior formação
profissional.
12. Nos termos do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria
233/2022, de 09 de setembro, a ata do júri que
concretiza a forma de avaliação dos candidatos é
publicitada no sítio da internet da entidade na
mesma data da publicitação do aviso de abertura do
procedimento concursal.
13. No presente procedimento, as notificações serão
efetuadas por carta registada, de acordo com o
previsto no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º
233/2022 de 9 de setembro.
14. Os candidatos excluídos serão notificados nos
termos da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro
e do Código do Procedimento Administrativo, para a
realização da audiência prévia. Para o efeito os
candidatos devem obrigatoriamente utilizar o
formulário próprio disponível na página eletrónica
do Município de Manteigas (Serviços - Balcão Online
- Formulários - Recursos Humanos).
15. A lista unitária de ordenação final, após
homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da
República, afixada em espaço visível e público das
instalações da Câmara Municipal de Manteigas e
disponibilizada na sua página eletrónica, sendo os
candidatos notificados da respetiva homologação,
de acordo com o disposto no artigo 25.º da Portaria
n.º 233/2022, de 09 de setembro.
16. Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei
29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com
incapacidade igual ou superior a 60% têm
preferência em igualdade de classificação, a qual
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.
Em conformidade com o artigo 6.º do mesmo
diploma, os candidatos com deficiência devem
declarar, no requerimento de admissão, o respetivo
grau de incapacidade e o tipo de deficiência,
devendo ainda mencionar todos os elementos
necessários ao disposto no artigo 7.º do mesmo
Decreto-Lei. Nos termos do disposto no n.º 2, do
artigo 4.º, do referido diploma legal, competirá ao
Júri verificar a capacidade de os candidatos com
deficiência exercerem a função, de acordo com os
descritivos funcionais constantes no presente aviso.
17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da
Constituição da República Portuguesa, a entidade
empregadora promove a política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional,
providenciando no sentido de evitar discriminação.
18. Reserva de Recrutamento: Nos termos dos n.ºs 5
e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de
setembro, sempre que, do presente procedimento
concursal, resulte um número de candidatos
aprovados superior ao do posto de trabalho a
ocupar, é constituída uma reserva de recrutamento
interna, válida pelo período de 18 meses, contados
da data de homologação da lista de ordenação final.
19. Proteção de dados pessoais: Os dados pessoais
enviados pelos candidatos, no âmbito do presente
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Procedimento Concursal, serão tratados pelo
Município de Manteigas, na qualidade de
responsável pelo tratamento, de forma lícita e
limitada à finalidade para a qual foram recolhidos.
Serão armazenados e conservados pelo tempo
exclusivamente necessário, de acordo com a
finalidade e nos termos legalmente previsto. Os
dados poderão ser cedidos temporariamente a
entidades contratadas ou que colaboram com o
Município de Manteigas na aplicação de parte ou da
totalidade de qualquer um dos métodos de seleção
do procedimento concursal em referência, na
medida do necessário para esse efeito.
20. Composição do júri:
Presidente: João Gabriel Craveiro Leitão, Chefe da
Divisão de Planeamento, Obras e Urbanismo;
Vogais:
1.º Vogal efetivo – Ana Filipa Freitas Martins, técnica
superior, que substituirá o presidente do júri na suas
faltas e impedimentos;
2.º Vogal efetivo – Paula Cristina Direito Rabaça,
técnica superior;
1.º Vogal suplente – Pedro Guerra Martins Lucas,
técnico superior;
2.º Vogal suplente – Carla da Conceição Leitão
Abrantes de Carvalho, técnica superior.
21. Publicitação do procedimento: O presente
procedimento concursal será publicitado na 2.ª série
do Diário da República, por extrato, na Bolsa de
Emprego Público (www.bep.gov.pt); na página
eletrónica do Município de Manteigas
(http://www.cm-manteigas.pt), integral, disponível
para consulta a partir da data da publicitação do
presente aviso no Diário da República, conforme
previsto no disposto no n.º 1 do artigo 11.º da
Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro.
Paços do Município de Manteigas, 26 de setembro de
2025

O Presidente da Câmara,

Flávio Miguel Tacanho Massano

Autorização dos membros do Governo Artigo 30.º
da LTFP:

Deliberação do Órgão Executivo, de 21 de maio de
2025



Entidade gestora Desenvolvimento e apoio técnico

javascript:window.open('../ImprimirMapa.aspx?rn=DETALHEOFERTA&idOferta=141599%27);%20void(0);
javascript:window.print()
javascript:__doPostBack('ctl00$ctl00$FormMasterContentPlaceHolder$ContentPlaceHolder1$ucVoltar','')


Ofertas

Pesquisar Oferta (Oferta_Pesquisa_basica.aspx)

Pesquisar Resultados (Pesquisa_Resultados.aspx)

Listar Oferta Dirigentes Superiores (../CReSAP/CReSAP_Pesquisa.aspx)

Formulários

Bolsa de Emprego Público

Diploma (../SobreBep/Diploma.aspx)

Objetivos (../SobreBep/Objectivos.aspx)

Funcionalidades (../SobreBep/Funcionalidades.aspx)

Acessibilidade (../Acessibilidade.aspx)

Entidade Gestora (../SobreBep/EntidadeGestora.aspx)

Links Úteis

Oportunidades na UE
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Netemprego (IEFP) (https://iefponline.iefp.pt/IEFP/pesquisas/search.do?cat=ofertaEmprego)

Presidência do Conselho de Ministros

BEP v5.0.0.2 de 2025-10-09 @ 265

https://www.bep.gov.pt/pages/oferta/Oferta_Pesquisa_basica.aspx
https://www.bep.gov.pt/pages/oferta/Pesquisa_Resultados.aspx
https://www.bep.gov.pt/pages/CReSAP/CReSAP_Pesquisa.aspx
javascript:__doPostBack('ctl00$ctl00$lnkbtnformulario','')
https://www.bep.gov.pt/pages/SobreBep/Diploma.aspx
https://www.bep.gov.pt/pages/SobreBep/Objectivos.aspx
https://www.bep.gov.pt/pages/SobreBep/Funcionalidades.aspx
https://www.bep.gov.pt/pages/Acessibilidade.aspx
https://www.bep.gov.pt/pages/SobreBep/EntidadeGestora.aspx
javascript:void(0);
https://eures.europa.eu/jobseekers_pt
https://eu-careers.europa.eu/en/about-epso
http://www.carreirasinternacionais.eu/
https://idi.mne.gov.pt/pt/oportunidades/carreiras-internacionais
https://eurocid.mne.gov.pt/empregos
https://www.ilo.org/lisbon/lang--pt/index.htm
http://www.oecd.org/careers/
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/pesquisas/search.do?cat=ofertaEmprego

